
 
JUNTA DE FREGUESIA DA VILA DE LEÇA DO BALIO 

REGULAMENTO DA FEIRA SEMANAL DE SANTANA 

E DAS FEIRAS ANUAIS DE S. JOSÉ, SANTANA E S. MIGUEL 
 

Artº 1º 
(Âmbito) 

 
A Organização e funcionamento da Feira Semanal de Santana e das Feiras Anuais 
de S. José, Santana e S. Miguel, são da responsabilidade e competência da Junta de 
Freguesia da Vila de Leça do Balio e destinam-se à venda de todos os produtos e 
mercadorias permitidos por Lei, de harmonia com as normas de comercialização 
legisladas para o efeito. 
 

Artº 2º 
(Dos dias de feira e seu horário de funcionamento) 

 
1 - A feira semanal de Santana, em Leça do Balio, realiza-se no Parque de Santana, 

semanalmente às sextas feiras, das 08,00 horas, às 19,00 horas, nos meses de Maio 
a Setembro e das 08,00 horas, às 18,00 horas, de Outubro a Abril. 

 
2 - A Feira Semanal de Santana, terá de estar montada até às 10,00 horas e 

desmontada de acordo com o presente artigo.  
 
3 - A Feira Anual de S José em Leça do Balio, realiza-se no Parque de Santana, no 

dia 19 de Março de cada ano, com os horários equivalentes aos da feira semanal. 
 
4 – A Feira Anual de Santana em Leça do Balio, realiza-se no Parque de Santana, no 

terceiro Domingo ou terceiro fim de semana de Julho, de cada ano, com os 
horários equivalentes aos da feira semanal. 

 
5 - A Feira Anual de S Miguel em Leça do Balio, realiza-se no Parque de Santana, no 

primeiro Domingo de Outubro, de cada ano, com os horários equivalentes aos da 
feira semanal. 

 
6 – Os feirantes poderão, porém, entrar para o recinto da feira uma hora antes e 

permanecer no local até meia hora depois do encerramento. 
 
7 – Quando o dia designado para a Feira Semanal coincidir com um dia feriado, só 

será alterada a feira se a Junta o entender, fazendo para o efeito os devidos avisos 
e comunicação junto dos feirantes com antecedência mínima de oito dias. 

 
Artº 3º 

(Do cartão de Feirante) 
 

As pessoas singulares ou colectivas que exerçam actividade comercial nas Feiras, 
deverão possuir o cartão de Feirante emitido pela Câmara Municipal de Matosinhos. 
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Artº 4º 
(Do recinto, dos lugares da Feira e sua atribuição) 

 
1 - O recinto da Feira Semanal, situa-se no Parque de Santana entre a Av. S. José e a 

Rua D. Frei Gerónimo de Brito e Melo, salvaguardando as áreas verdes e entre a 
Travessa da Feira e o Cruzeiro. 

 
2 - O recinto das Feiras é dividido por sectores, devidamente demarcados e por tipos 

de mercadorias a transaccionar  e os lugares são numerados. 
 
3 – O recinto das Feiras Anuais estende-se a todo o Parque. 

 
4 - A ocupação dos lugares da Feira para a venda de produtos ou mercadorias, 

obtém-se através de requerimento para o efeito, ao Presidente da Junta de 
Freguesia. Depois do deferimento ao pedido, a ocupação será sempre onorosa, 
precária e condicionada pelas disposições legais ou regulamentares aplicáveis. 

 
5 - Os lugares terão até dois metros de fundo por cada metro linear, com frente para o 

arruamento. 
 

6 - Não é permitida a exposição ou venda de artigos fora do respectivo lugar atribuído 
a cada feirante. 

7 - Nenhum vendedor poderá privar outro do lugar que lhe tiver sido concedido, nem 
ceder o seu lugar a outrém, seja a que título for, sob pena de expulsão da Feira. 

 
8 - Os feirantes só poderão ter direito a quatro faltas consecutivas ou 6 interpoladas 

por ano. À falta seguinte perderão direito à reserva do lugar. 
 

9 - É expressamente proibida a venda ambulante dentro do recinto da Feira ou nas 
Ruas confinantes a ela, ainda que os vendedores estejam munidos com a licença 
de venda ambulante. 

 
Artº 5º 

(Do acondicionamento dos produtos destinados à venda) 
 
1 – A exposição dos produtos e mercadorias destinadas a venda, deve obedecer ao 

ordenamento estabelecido previamente pela Junta de Freguesia de acordo com o 
disposto na portaria 329/75 e demais legislação em vigor. 

 
2 – Os tabuleiros, balcões e bancas utilizados para venda, exposição ou arrumação 

dos produtos alimentares, deverão ser construídos em material liso e facilmente 
lavável e estar colocados a uma altura do solo não inferior a 0,70 cm, tudo por 
forma a isolar aqueles produtos das poeiras e dos insectos. 

 
3 - As carnes verdes ou fumadas devem estar devidamente acondicionadas em rede de 

frio (carros ou roullotes frigoríficas). 
 

4 – Aos produtos alimentares não expostos para venda, deve ser aplicado o mesmo 
regime de protecção contra conspurcação, contaminação ou contactos que, de 
qualquer forma, possam afectar a saúde dos consumidores. 
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5 – O feirante que transacciona produtos de origem animal ou farináceos destinados 
à alimentação humana, não embalados ou enlatados, não poderá, conjuntamente, 
transaccionar outros produtos, salvo se o manuseamento destes se efectuar por 
outra pessoa. 

 
6 – Na embalagem ou acondicionamento de produtos alimentares, só pode ser 

utilizado papel ou outro material ainda não usado e sem desenhos, pinturas ou 
dizeres, impressos na parte interior. 

 
Artº 6º 

(Do exercício da ocupação) 
 
1 – A direcção efectiva dos lugares e vendas neles realizadas, compete aos titulares da 
ocupação. 
 
2 – Os titulares da ocupação, poderão ser auxiliados na venda, por uma ou mais 

pessoas, sempre sob a responsabilidade daqueles, que responderão perante a Junta 
de Freguesia, pelos seus actos dentro do recinto das feiras. 

 
Artº 7º 

(Da cessação da ocupação) 
 
1 – A Junta de Freguesia, por notificação ao interessado, pode fazer cessar o direito 

de ocupação do lugar nas feiras, quando o feirante transaccione produtos 
alimentares em condições de fazer perigar a saúde dos consumidores, ocasionar 
distúrbios dentro do recinto ou, no prazo de três meses, reincidir no 
incumprimento de qualquer dos deveres enumerados no constante deste 
Regulamento. 

 
2 – A cessação referida no número anterior será aplicada pela Junta de Freguesia, 

precedendo audiência do infractor, não dando lugar a qualquer indemnização ou 
restituição em relação às taxas já pagas ou vencidas. 

 
3 - Será cessada a autorização para ocupar qualquer lugar nas Feiras, a todo aquele 

que não pagar as taxas sobre os lugares fixos, dentro do estipulado neste 
Regulamento. 

 
4 - Todo aquele que por meios desleais desviar o comprador de outrém e bem assim 

aquele que incomodar, vexar ou tratar menos correctamente o público ou não 
acatar as indicações dos Fiscais da Junta de Freguesia, incorrerá na perda de 
lugar independentemente de procedimento judicial a que por ventura haja lugar. 

 
 

Artº 8º 
(Dos produtores directos ou artesãos) 

 
Os produtores directos ou artesãos, terão espaços adequados nos respectivos sectores, 
devendo os mesmos possuir o cartão de feirante, específico, emitido pela Câmara 
Municipal de Matosinhos. 
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Artº 9º 
(Da venda de pão, doces e similares) 

 
1 – Os feirantes cuja actividade seja a venda de pão, doces e produtos similares, só 

podem ocupar os seus lugares e proceder à respectiva venda, se apresentarem estes 
produtos acondicionados em vitrines ou embalados em  conformidade com as 
normas legalmente estabelecidas pela legislação em vigor. 

 
2 – No manuseamento destes produtos deverão ser utilizados tenazes, por forma a 

evitar o contacto directo com as mãos, quer dos vendedores quer dos compradores, 
quanto a estes enquanto não tiverem pago o preço devido. 

 
Artº 10º 

(Das Feiras de gado) 
 
As feiras de qualquer tipo de gado são proibidas. 
 

Artº 11º 
(Da venda de outros animais vivos) 

 
A transacção de animais vivos de pequeno porte, tais como galináceos, coelhos, 
pombos e similares, só poderá efectuar-se nos locais designados pela Junta de 
Freguesia, próximo da área dos produtos agrícolas. 
 

Artº 12º 
(Das alfaias agrícolas e similares) 

 
As alfaias agrícolas, ferramentas, ferragens e similares só poderão ser 
transaccionados nos locais designados pela Junta de Freguesia, próximo da área de 
produtos agrícolas. 
 

Artº 13º 
(Da circulação de veículos nos recintos das feiras) 

 
1 - Durante o período de funcionamento das feiras é proibida a circulação de 

qualquer veículo motorizado no seu recinto. 
 
2 – Os veículos utilizados para venda, quando autorizados, deverão ocupar os lugares 

que lhe estejam destinados, antes da abertura da feira e só poderão retirar-se 
depois do encerramento, salvo quando a antecipação de saída, desde que 
autorizada pela fiscalização ou responsáveis da Junta de Freguesia em serviço no 
recinto. 

 
Artº 14º 

 
(Dos direitos e deveres) 

 
1 – Constituem deveres gerais dos feirantes enquanto dentro dos recintos das feiras: 

 
a)    Cumprir e fazer cumprir pelos seus colaboradores as disposições do presente 

Regulamento. 
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b) Acatar as instruções transmitidas pelos funcionários ou membros da Junta de 
Freguesia. 

 
c) Apresentarem-se munidos do respectivo cartão de feirante. 
 
d) Apresentarem-se limpos, designadamente quando transaccionem produtos 

alimentares, usando o vestuário adequado; imposto por Lei ou pelas autoridades 
sanitárias. 

 
e) Não abandonar o local de venda para além do tempo estritamente necessário. 
 
f) Usar de correcção e delicadeza para com o público. 
 
g) Não lançar ou deitar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixo ou outros 

materiais susceptíveis de sujarem o recinto. Assim, é dever dos ocupantes 
(feirantes) limpar o terreno e a zona envolvente. 

 
h) Não vender produtos e artigos proibidos ou excluídos por Lei, designadamente: 
 
1 – Carnes verdes, ensacadas, fumadas e enlatadas e miudezas comestíveis, excepto 

quando possuam expositores  refrigerados e devidamente ligados à rede de frio. 
 
2 – Peixe congelado, excepto quando devidamente acondicionado em meios 

frigoríficos. Peixe fresco, excepto quando devidamente acondicionado em vitrines. 
 
3 – Medicamentos e especialidades farmacêuticas. 
 
4 – Aparelhagem rádio eléctrica, máquinas e utensílios eléctricos. 
 
5 – Combustíveis líquidos, sólidos e gasosos, com excepção de carvão e lenha. 
 
6 – Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de medidas e verificação, com 

excepção das ferramentas e utensílios semelhantes de uso doméstico e artesanal. 
 
7 – Armas e munições, pólvora e qualquer outros materiais explosivos ou detonantes. 
 
8 – Moedas e notas de banco. 
 
i) Servir-se do local de venda somente para o fim a que esteja reservado. 
 
j) Não expôr os respectivos produtos fora do espaço que lhe seja reservado. 
 
k) Não utilizar instalações sonoras. 
 
l) Não acender lume ou cozinhar em qualquer local da feira ou do Parque. 
 
m) Afixar em local bem visível os preços dos produtos nos termos legais. 
 
n) Não usar de falsas descrições ou informações sobre a entidade, origem, natureza, 

composição, qualidades, propriedades ou utilidades dos produtos expostos para 
venda como meio de sugestionar a sua aquisição pelo público. 
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o) Fazer-se acompanhar, salvo tratando-se de produtores, das facturas ou 
documento equivalente, onde conste: 

 
1 – O nome e domicilio do feirante. 
 
2 – O nome ou denominação social e a sede ou domicilio do fornecedor, leiloeiro, 

serviço alfandegário ou qualquer outro donde provenham os produtos. 
 
3 – A data do fornecimento. 
 
4 – A especificação das mercadorias, com indicação das quantidades e custos. 
 
2 - Constituem direito de feirante: 
 
a) Utilizar todo o espaço ou recinto que lhe esteja legalmente concedido pela Junta 

de Freguesia. 
 
b) Reclamar, verbalmente ou por escrito, junto da fiscalização ou aos  seus 

responsáveis em serviço no recinto da feira por qualquer ocorrência ou ordem 
que, violando este regulamento, prejudique a respectiva actividade comercial. 

 
Artº 15º 

(Da superintendência da Feira) 
 
Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, emitir ordens e instruções 
convenientes ao bom funcionamento das feiras. 
 

Artº 16º 
(Do pagamento pela ocupação do lugar fixo) 

 
1 - No caso de deferimento ao requerimento para ocupação de lugar fixo, o 

pagamento deve ser semestral nos meses de Janeiro e Julho, mediante recibo 
devidamente autenticado. O pagamento fora de prazo no mês seguinte, agravará 
20%. Findo o mês seguinte, perderá automaticamente o direito ao lugar.  

 
2 - Os feirantes e ambulantes deverão conservar os documentos do pagamento de 

taxas durante todo o tempo que permanecerem no recinto da Feira e apresentá-los 
à fiscalização todas as vezes que lhes forem exigidos em qualquer dia de Feira e 
qualquer hora. 

 
Artº 17º 

(Penalidades) 
 

1 - É expressamente proibida a venda ao público por meio de leilões, sorteios, 
altifalantes, tômbolas ou processos similares, sob pena de perda do lugar. 

 
2 - Além da aplicação de coimas previstas na legislação em vigor por infracções 

cometidas, ou desrespeitadas as instruções dadas pelos Fiscais da Junta de 
Freguesia, poderá a mesma considerar caducadas as licenças de ocupação, sem 
direito a qualquer indemnização para o ocupante, quando a sua conduta se tornar 
inconveniente para os interesses da Junta, Feira ou do público. 
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3 – A infracção ao exposto neste Regulamento, constitui contra ordenação punível 
que vai desde as coimas e sanções estabelecidas por Lei, até à perda do lugar ou 
expulsão.  

 
Artº 18º 

(Da fiscalização) 
 

1 - A prevenção e acção correctiva sobre as infracções às normas deste Regulamento 
compete à Direcção Geral de Inspecção Económica e às demais autoridades 
sanitárias, policiais, administrativas e fiscais.  

 
2 – À força policial, requisitada para efectuar o patrulhamento da Feira, é delegada a 

acção fiscalizadora do cumprimento do presente Regulamento, podendo e devendo 
intervir por sua iniciativa, por solicitação de funcionários ou membros da Junta de 
Freguesia. 

 
Artº 19º 

(Dos casos omissos e dúvidas) 
 
Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação do presente regulamento 
serão resolvidos pela Junta de Freguesia. 
 

Artº 20º 
(Da entrada em vigor) 

 
O presente Regulamento, depois de aprovado pela Junta e Assembleia de Freguesia, 
nos termos do nº 2, alínea j) do artigo 17º, da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, entra 
em vigor 30 dias após a sua publicação e afixação em editais  a anunciar a sua 
aprovação. 
 
Regulamento aprovado por unanimidade na sessão ordinária  da Junta de Freguesia 
da Vila de Leça do Balio, realizada no dia 05 de Junho de 2001. 
 
Regulamento aprovado em sessão ordinária da Assembleia de Freguesia da Vila de 
Leça do Balio, realizada no dia  28/06/2001 . 
 
 

Executivo da Junta:    Mesa da Assembleia: 
 
Presidente: ______________________________  Presidente da Mesa: _________________________ 
 
Secretário: ______________________________  1º Secretário: ______________________________ 
 
Tesoureiro: ______________________________  2º Secretário: ______________________________ 
 
Vogal: __________________________________ 
 
Vogal: __________________________________ 
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